SENADO FEDERAL

PROJETO DE LEI DA CAMARA
N° 102, DE 2018

(n°3.144/2015, na Camara dos Deputados)

Altera a Lei n°® 12.513, de 26 de outubro de 2011, para permitir a execu¢ao do Programa
Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) as instituicdes publicas
prestadoras oficiais dos servicos de assisténcia técnica e extensao rural associadas a
Associacdo Brasileira das Entidades Estaduais de Assisténcia Técnica e Extensao Rural
(Asbraer).
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Altera a Lei n® 12.513, de 26 de outubro
de 2011, para permitir a execugdo do
Programa Nacional de Acesso ao Ensino
Técnico e Emprego (Pronatec) as
instituicgdes publicas prestadoras
oficiais dos servicos de assisténcia
técnica e extensdo rural associadas a
Associacdo Brasileira das Entidades
Estaduais de Assisténcia Técnica e
Extensdo Rural (Asbraer).

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei altera o art. 8° da Lei n° 12.513, de
26 de outubro de 2011, para permitir a execucdo do Programa
Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec) com a
participacdo das instituicdes pUblicas prestadoras oficiais dos
servicos de assisténcia técnica e extensdo rural associadas a
Associacdo Brasileira das Entidades Estaduais de Assisténcia
Técnica e Extensdo Rural (Asbraer).
Art. 2° O art. 8° da Lei n°® 12.513, de 26 de outubro
de 2011, passa a vigorar com a seguinte redacéo:
“Art. 8° O Pronatec poderéd ser executado com
a participacdo de entidades privadas sem fins
lucrativos devidamente habilitadas e de instituicdes
publicas prestadoras oficiais dos servicgos de
assisténcia técnica e extensdo rural associadas a
Associacdo Brasileira das Entidades Estaduais de
Assisténcia Técnica e Extensdo Rural (Asbraer),

mediante a celebracdo de convénio ou contrato,
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observada a obrigatoriedade da prestacdo de contas da
aplicagdo dos recursos nos termos da legislacéao
vigente.

Paradgrafo Unico. O Poder Executivo definira
critérios minimos de qualidade para que as entidades
privadas e as instituicdes oficiais de assisténcia
técnica e extensdo rural publica a que se refere o
caput deste artigo possam receber recursos financeiros
do Pronatec.” (NR)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicacéo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, de outubro de 2018.

RODRIGO MAIA
Presidente
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LEGISLACAO CITADA

- Lein®12.513, de 26 de Outubro de 2011 - LEI-12513-2011-10-26 - 12513/11

http://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2011;12513

- artigo 8°
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